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ESTADO E SERGI PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO O1l2O23 PMI

OISPOSIçÕES PRELIMINARES

A PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ITABI, inscrito no CNPI sob o no 13.113.063/0001-04, com
as participações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no
11.626 -236lOOO1-54 ê do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPI
sob o no 14.531.303/0001-45, por intermédio de seu Pregoeiro o Senhor Max Santos de
Freitas, nomeado através da Portaria no 02/2021, em conformidade com a Lei Federal no
10.520, de lunho de 2002, su bsidia ria mente a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar no 123, de 14 de janeiro de 2006, legislações com suas devidas atualizações,
Decreto Municipal no 70612017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e ainda o
Decreto l4unicipãl no 38 de 19 de Julho de 2O2O, Decreto Federal no 10.02412019, torna
público para conhecamento dos interessados que fará realizar no dra 3L/OL/2023
respectivamente às Oghoomin, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREçO POR ITEM, através do www.licitanet.com. br mediante as

seg uintes condições:

1. LOCALI DATA E HORA

1.1.4 sessão pública será realizada no slte www.licitanet.com. br com abertura da sessão
pública no dia SllOL/2023 às O9:OO (nove horas)

2. OB]ETO:
2,1.RefeTe-Se o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISTçÃO DE
PNEUS, BATERIAS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE PNEUS NOVOS PARA
vEÍcuLos E MÁeurNAs pARÂ ATENDER As DEMANDAS DAs SEcRETÂRras E óRGÃos
DESTE MUNICÍPIO CONFORME DISPOSTçõES DESTE EDITAL E INFORMAçôES
CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL E DEMAIS ANEXOS.

2.2. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços,
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveas a futuras
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar
as contratações que dele poderão advir ficando-lhe facultada a realizaçãô de licitaçõês para
aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em agualdade de condições, o beneficiário do
registro terá preferência, nos termos do § 4.o do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

3. CREDENCIAMENTO:
no

sistema "PREGÃO ELETRôNIcO" através do site-htlp§-ilLleitê-nc!-çgm.brl

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na respon sa bilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno pode e equiparãdas;
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3,5. O licitante res ponsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nom€, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, aindâ que por terceiros.

4. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderam a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e seus Anexos, e que
detenham atividade compativel e pertinente ao objeto.

4,1.2 - Em cumprimento ao inciso I do a*igo 48 da Lei Complementar 12312016, do ITEM O1
a 18, 2O e de 22 a 39 dêsta licitação corresponde ao itêm de contratação do qual o valor total
êstimado é de atê R$ 8O.OOO,OO (oitenta mil reais)/ portanto será dêstinada exclusivamente a
participação de Microemprêsas e Empresas de Pequeno Porte.

4.1.3 - Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar 123/2OL6,
o item 40 e 41 são correspondentes à cota principal de 7So/o os demais serão de
concorrência livre; o item 19 e 2t, desta licitação, referente à cota reservada de
atê 25o/o serão destinados exclusivamente à paÉicipação de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte.

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitâção das condições
estabelecadas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IIvIPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.4.1A participação no PREGÃO ELETRôNICO se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.5 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação dê proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.5.1Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também e o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.5.2 As Licitântes interessadâs deverão proceder ão credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet;
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4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclâmação quânto ao seu conteúdo. Antes de elãborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERI4O DE REFERENCIA);

4,4. Poderão paÉicipar deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
obleto do ceftame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, atraves
do srte https://licrtanet.com.brl :

à
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4.5.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chavê de
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

identificação e de senha,
licitanet.com. b r

4.5.4 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade lêgal única
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal-e na presunção de sua capacidade
técnica para realização das transaçôes inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO;

4.5.5 O uso da senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva, ancluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, aindã que, por terceiros;

4.5.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema parâ imediato bloqueio de acesso;

4.6 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRôNICO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

4.6,1 Consórcio de empresâs, qualquer que seja suâ forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidaÉo, Ressalva: E possível â partrcrpação de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instáncaa
judicial competente, que certifique que a interessadê está apta econômica e financeiramente a
pãrticipar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.2711201t-
2a Câmara, Dou de 04/70/2011 e art. 52, II dâ Lei 11.101/2005; 1a turma do STI na Resp.
309.867 e pela recente decisão do Acórdão TCU no 120l/2020);

4.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
Pública, Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do Pregão,
promoverá a consulta eletrônica junto ao cadastro nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas-CEIS.

4.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este M unicípio;

4.6.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.7 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçáo da senha
privativa do licitante.

4.7.1 Os documentos necessários à pârticipação na presente licitaçãô, compreendêndo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.7.2 Não sêrão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos
no Edital;

4.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos ápenas co.o forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
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4.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e
assumir a responsabllidade pela autenticidade de todos os documentos apresentadosi

4.7.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualjficação exigidas na licitação;

4.7.6 Os licitantes interessados em usufrurr dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demãis avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico,
nos momentos e tempos adequados;

5 AeRESENÍAçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo:
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
(httos;//licitanet.com.brl), concomitantemente com os documentos de HABILITAçÃO
exigidos no edfal, PRoPosTA com a "DEscRrçÃo oeralxaoA Do oBJETo oFERTADo-,
incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), ate o
horário limite de início dâ Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa
docu mentação;

5.3 Em caso de identificaÉo da licitante na proposta cadastradar esta será
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordáncia existente entre as especificações deste objeto descritas no PoRTAL e as
especificações constantes do ANEXo I (TER[4O DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materaais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação ;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de hêbilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 723, de 2006)

5.9 Como requisito para participâção no pREGÃO ELETRONICO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifêstar, em campo próprio do Sistema Eletrônaco, que:

5.9.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de padicipar
da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de
fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2o da Lei no 8.666/93.

5.2 As propostas cadastradas no Sistema
IDENTIFICAçAO DA EMPRESA PROPONENTE,
impessoalidade e presêrvar o sigilo das propostas

NÃO DEVEM coNTER NENHUMA
visando atender o princípio da

(
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5.9.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição
de âprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em observância à Lei Federal no 9.854
de 27.10.99, que altera a Lei no 8.666,/93;

5.9.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de
habilitação e especificações técnicas previstas no edital. nos termos do Inciso VIr
Art.40 da Lei no 1O.52Ol2OO2.

5,9.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da
Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e
especificações p€rtinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e
Resoluções cujas normas incidam sobre a presentê licitação.

5,9.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais
vantagens e,/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.so Da Lei no
LO.52O / 2OO2) e encargos sociais, obrigações trabãlhistas, previdenciá rias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportês e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento / prestação de serviços.

5.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habalitação anteriormente inseridos no sistema;

5.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negocaação e julgamento da proposta;

5.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envro de lances;

5.13 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumando como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

000 27 B

6.1 O lacitante deverá enviar sua
eletrônico, dos seg uintes campos:

proposta mediante o preenchimento, no sistemã

6.1.1 Valor unitário e total de cada item;
6,1.2 O valor unitário do item será obtado mediante a soma dos valores correspondentes ao
resultadodo percentual desconto aplicado sobre o fornecimento de peças e o valor total dos
serviços para cada tipo de veícu lolmáquina.
6.1.3 I\4arca;
6.1.4 Descrição de-talhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
TERMO DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2 Todas âs especificações do objeto contidas na proposta vinculâm â Contrãtada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentaÇão;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO U deste Edital.

7 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES:
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do editali

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo 'DEscRIçÃo DETALHADA DO
OBJETO" do sistema, confrontãndo suas características com as exigências do Editâl e seus
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
ma nifestadamente inexequivel, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema,
e então DESCLASSIFICARÂ; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta
comprovadamente rnexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta rejeitada na fase de aceitabilidôde;

7.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no
site httos://licitanet,com. brl. conforme Edital

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistemâ;

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a meihor
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.9 Será adotâdo para o ênvio de lances no PREGÃO ELETRôNICO o modo de disputa
*ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com
prorrogações;

7.10 A etapa de lances da sessâo pública terá duraÉo de lO (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02
(dois) minutos do período de duração da sessão públicã;

7,77 A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
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(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviãdos nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerTar- 5e-á automattcamente ;

7.13 Encerrada a fãse competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pelâ equipe de apoio, j u stificad a mente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.L4 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantadades constantes no ANExO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e a licitante davergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualizãção do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada
a identificação do detentor do lance;

7.77 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.\a A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possabrlita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encêrramento do item;

7.f9 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da êtapa competitiva do
PREGÃO ELETRôNICO, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes pâra a
recepção dos lances;

7.2O O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoearo persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
12 (doze) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site httos://licitanet.com.brl;

0&Q280
l

7.22 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do PREGÃo ELETRôNICo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mênsagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;
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7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por elã apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preÇos;

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NAO exclusivos para participação de
microempresas e empresas dê pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivãda a verificação automática, onde:

{
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7.24.1O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento)
supeíores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.24.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
últimã oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto;

7.24.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na
ordem de clâssificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterio r;

7.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emprêsâs de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

7.24.6Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.25 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.26 Ém igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.26.1 Produzidos no País;
7.26.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7 .26.3 Ptoduzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País (art. 30, § 20, incisos II, III e IV da Lei no 8666/93),

7.26.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação;

7.26.5 Persistindo o empate, a propostâ vencedora será sorteada pelo sistema eletónico
dentre as propostas em patadas.

7.27 Encerâda a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encâminhar, peio sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,
no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessáraos à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8 DA ACETÍABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

28t

{
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8.1 Encerrada a etapa de negocraçâo, o pregoerro examrnará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dasposto no
parágrafo único do art. Bo e no § 90 do art. 26, do Decreto l4unicipal no O3A|2O2O, e verificará
a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto l4unicipal no 38/2020;

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentâr preço comprovadamente inexequível.

8.3 Considera-se inexequível a proposta que aprêsente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhâ
estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remu neração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sastema com, no mínimo, doze horas de antecedênciã, e a
ocorrêncra será registrada em ata;

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo I e formalmente aceitã pelo Pregoeiro;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prâzo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob penâ
de não aceitação da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lance vêncedor for desclassificado, o Preqoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4. Havendo necessidêde, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidadê;

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelôs
demais licitantes;Nos itens não exclusivos para a particapação de mrcroempresas e empresas
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de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos ârtiqos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso;

8.6.8. Encerradã â análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITA o
9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços, As
documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive a Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitaçãô cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do Pregoeiro.

10 DOCUMENTOS DE HABILITAçÀO

00üü33
I

10.1 DA HABILIÍAçÃO JURÍDICA
10.1.1Registro Comercial, no caso de empresa individual

10.1.2Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de
documentos de eleição de seus administradores.

10.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.1.5Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto
desta licitação.

10.1.6Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitâção.

10.2 DA RE GULARIDADE SCAL E TRABALHISTA
10.2.1Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPJ.

to.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuantes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, peÍtanente ao
seu ramo de atividâde e compatível com o objeto destê licitação, com seus respectavos prazos
de va lidade em vigor.

10.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de
certidão expedidã cônjuntamente pela RF e pela Procu rad oria -Ge ral da Fazenda Nacional,
referente a todos os crédatos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às
contribuições instituÍdas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros.
(Redação Da Portaria No 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do
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Brasil), Podendo Ser Aplicada As Determinações Dâ Portaria Conjunta RFB / PGFN No 1178, De
13 De lulho De 2020, bem como da Portaria Conjunta RFB/ PGFN No 555, De 23 De t4arço De
2020.

LO.2.4 Prova de Regularidâde para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de
Debitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu pTazo de validade dentro do previsto por cada
órgão exped idôr;

1,0.2.5 Prova de regularidade relâtiva ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, no seu prazo de validade.

70.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda ã
documentação exigida para efeito de regulaídade fiscal e trabãlhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

70.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedorã e
haja alguma restrição quanto à regularidade fascal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certâme, prorrogáveis por igual período a criterio da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. B1 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou Tevogar a
licitação.

10.3 DA QUALIFICAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

10.3.1Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ê compatível em
caractêrísticas, quantidade e prazos com o objeto da licatação, mediante apresentação
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades,
especificações compatíveis com o objeto licitado.

LO.4 DAQUALTFTCAçÃOeCOrÔnrCO-FTNANCETRÁ

10.4,1Certidão negativa de falência ou concordãta expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou no site do Írabunal de lustiça do Estado do domicílio da licitante.

10.5 DA ANALISE
10.5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

10.5.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensaS-CEIS;

10.5.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adminrstrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual
seja sócio majoritário;
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10.5.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor ã existência de Ocorrências
Impedativas Indiretas, o gestor diligenciàrá parâ verificar se houve fraude por parte das
empTesas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornêcimento similares, dentre outros;

10.5.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificaçãô dã
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 70, da LC no 123106.

10.5.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substáncia das propostas,

10.5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesmã_

10.5.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indacação de CNPI/CPF diferentes,
sa lvo aqueles legalmente permitidos;

10.5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

10.5.9 Serão aceitos registros de CNPI de licitante matrjz e filiãl com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacaonal, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filaaas, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.5.10 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

11 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solacitação do Pregoeiro no sistema eletrônaco, conforme modelo
presente no ANEXO II, e deverá:

11.1.1Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitadâ, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu repTesentante legal;

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencêdor, para fins
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de pagamento;

11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplacação de eventuâl sanção à Contratada, se for o caso;

11.1.4Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.1.5 os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93);

11.1.6ocorrendo divergência êntre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.1.7A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conteT alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclass ificaçã o;

11.1.8A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vÍnculo à propostâ de outro licitante;

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

72.L Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
Tecorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestavidade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentada mente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
âpenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

12.4 Uma vez admitido o recurso, o recoTrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três
dis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outTos três dias, que começarão a contar do término do pTazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos andispensáveis à defesa de seus interesses;

12,5 O acolhimento do recursô invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de âtos anteriores à
realizacão da sessão pública precedênte ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
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13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o anstrumento equivalentê ou não
comprovar a reqularização fiscal e trabalhista, nos teTmos do art. 43, §1o da LC no 723/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme su bitem 10.5.5.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

13.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

ra ao:uorclçÃo e xouot-ocaçÃo
14.1 O objeto da licitação será ãdjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo pregoeiro, ou, quando
houver rêcurso, pela autoridade competente.

15 DA CONTRATAçAO
15.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa
vencedora para assinatura da ata de reglstro de preços, obedecendo ao disposto na legislação
vigente e no PREGAo ELETRONICO SRP n o O1l2O23.

15.2 A convocação para assinatura será encaminhada ao email fornecido pela empresa e
publicada no Diário Oficial do Município.

15.3 A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.4 DÂ FORMALIZAçÁO DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

15.4.1 Homologado o resultado dâ licitação, os fornecedores classificados, serão convocados
para assinar a ata de registro de preços, nos prazos e condições estabelecidas no subitem
15.2, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quândo solicitado pelo
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e o mesmo seja aceito pela administração.

15.4.2 A convocação para assihatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela
empresa e publicada no Diário Oficiâl do Município.

15.4.3 O 14unicípio irá convocar formalmente os fornecedores classificados, paracomparecer no
Setor de Licitades no prazo de até 03 (três) dias úteis, com intuito da assinatura da ata de
registro de preços, depois de concluído o procedimento e, transcorrido prazo de recurso, em
havendo;

15.4.4As empresas que tjverem sede fora do Estado de Sergipe, o Setor de Licitações irá

Rua l4anoel Alves de Souza, no. 321 - Cêntro - Itabi/SE CEP: 49.870_000 Fone/Faxi 79 3314-1260 CNPI
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encamanhar a atê de registro de preços para que realize a assinatura e encaminhe pelo SEDEX
no endereço da prefeitura, no prazo máximo de 03 (três) dias úters.

15.4.5 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordemde
classafacação, para fazê-lo em agual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
colocado;

15.4.6 O preço regastrado e a indicação dos respectivos detentores serão divulgados no Diário
Oficial do Município e ficarão disponibilizados durante a vigôncia dâ ata de registro de preços;

15.4.74 recusa injustificada de fornecedor classificado em assjnar a ata, dentro do prazo
estabelecido no subitem 15.5.3, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no
subitem 20 deste ed ital.

15.4.8 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado
por intermédao de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou instrumento contratual hábil. No caso em apreço será realizada
ordem de serviços/fornecimento.

15.4.9 Os preços registrados podem ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art.65 da Lei no 8.666/93.

15.5 Do usuÁnro DA ara DE REGrsrRo DE pRE os

15.5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preço, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

15.5.3. A manafestação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima fica condicionadaà
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidâdês que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública da utilização da ata de registro de preços.

15.5.4. O quantitativo decorrente das adêsões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrãdo na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

15.5.5. Para formalização de adesão da ata para órgãos não participantes, deverá ser
cumprida as disposições estabelecidas no artigo 22, do Decreto lYunicapal que institui o sistema
do registro de preços.

15.6. DAS HIPóTESES DE CANCELAMÉNTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.6.1. Quando haja descumprimento das condições previstâs nâ Ata de registro de preços;

15,6.2, Não retirada da respectava nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável ;
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15.5,2, Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer o uso da âta de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador dâ ata para
manifestação sobre a possibilidade da adesão;
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15.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótesê de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

15.6.4. O detentor da ata de registro de preços sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 87 da Lei no 8.666/93, ou no art. 70 da Lei no 10.520/02.

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Itabi, com
autoídade para exercer, em nome do lYunicípio, toda e qualquer ação de orientação geral,
controle e fiscalização objeto do contrato.

t6.2 Nos termos do artigo 67, § 10, da Lei no 8.666/1993, fica designado será o servidor da
Prefeitura Municipal o(a) sêrvidor(a) EANES RODRIGO DE OLIVEIRA N4ENEZES - RG no
2226301-2 SSP/SE, denominado Gestor do Contrato, especialmente designado, com
autoridade para exercer, em nome da Prefeitura e do Fundo l4unicipal de Saúde e de
Assistênciã Social.

17 DO PAGAMENTO

!7.1, O prêzo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
ceÍtidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
âpresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

17.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço
Rua Manoel Alves de Souza, no 321, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais após
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de laquidação da despesa e inclusão na llsta
classificatória de credores;

17.3 o pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronoló9ica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20,
inciso III, da Lei no 4.32o/7964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

17.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições prevastas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

17.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulteraor que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2', da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços pratacados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão,
observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 3O (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finançâs deste lvlunicípio, sendo a data da liquidação dâ Nota Fiscal no Sistema de
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Contabilidade utilizada pelo município, confoTme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei no 4.320/1964.

18. DOS REAJUSTES DE PREçOS
18.1. E vedado qualquer reajuste de preços pêlo período dê 12 meses, com fulcro na Lei no
10.192 de 14/0212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licatante.

18.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta,
nos termos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitãnte contratada, alteração substancial nos preços prâticados no mercado, por motivo de
força maior, câso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de dificil previsão.

18.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

19, DAS CONDIçõES DE RECEBIMENTO DO OB]ETO
19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei
A.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua
conformidade côm as previsões deste Instrumento Convocatório.

20. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS
20.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municapal, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

20.1.1.
20.1.2.

Não assinar o contrato ou a ata de registrô de preços
Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa ;

Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações falsas; e
Cometer fraude fiscal.

20.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução
â erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

20.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Adminastração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

20.3.1 Multa de 1olo (um) a 10yo (dez por cento) do vâlor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

2 0. 1.3.
20.7.4.
2 0. 1.5.
2 0. 1.6.
20.t.7.
20.1.8.
20.1.9.
20. 1.10
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multa diária de 1%;
multa diária de 3olo;
multa diária de 57o;

multa diária de 8yo;Atraso acama de 20 dias: multa diária de 10o/o.

-st 
10ú

a) Atraso de 01 a 05 dias
b) Atraso de 06 a 10 dias
c) Atraso de 10 a 15 dias

d) Atraso de 15 a 20 dias

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação.

20.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a AdministraÇão Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edatal e no contrato e das demais cominações legais.

20.6.O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Munacipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Municipio através da Secretana
competente, dêscontar de eventuâis pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos êncargos previstos em lei.

20.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

20,8.Se o motivo da inexecução das obrigâções ocorrer por comprovado impedrmento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgâo, a CONTRATADA frcará
isenta das penalidades mencionadas.

21, DOTAçÃO ORçÂMENTÁRIA
21.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no , para os
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da entidade
contratante, tomada as cautelas de reôlização de empenho prévao a cada necessidade de
compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas
respectivas Notas dê Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro
de Preços.

22, DO PROCEDIMENTO ADMINISTRÂTIVO PARA APLICAçÃO DAS SANçÕES

Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a
aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único - A notificação a que se rcÍere o caput deste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

22.1. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá
encaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo
pu nitivo.

22.2. o departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos
documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:
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22.3. Ofício dirigido ao Setor de Licatações relatândo a(s) ocorrência(s), as providênciâs
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela anadimplência contratual;

22.3.1. Termo de recebimento dê materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
se rv iços;

22.3.2. Nota de empenho ou instrumento equivalentê;

22.3.3. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de Licitâções e Contratos.

22,3.4. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

22,3.5. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer tecnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

22.3.6. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

22.3.7. Cópia do AR ou publicação no Diário Ofacial do l,lunicípio e fixação no quadro de
avisos da Prefeitura.

22.4. O Pregoeiro notificará â CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, atraves de aviso de recebimento - AR, ou entregue
a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do
lvlunicípio e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de
05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

22.5. A defesa prévaa e todos os documentos rêcebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado à
Comissão de Processo Administrativo a quâl irá analisâr a má execução.

22.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a
Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

22.7, Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente,
este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento
contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário
oficial do l4unicípio e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

22.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo
Administrativo poderá solicitar pârecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade,

22.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do art. 109. da Lei no. 8.666/93.

22.10. Interposto recursô ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído comissão de Processo Administrãtivo e submetidos à Assessoria lurídica do
órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário oficial do I4unicipio e fixação no quadro de avisos do Prédio da
Prefeitu ra.
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23. IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Até 03 (três) dias útels antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

23.2. A impug nação deverá
WWw. lleLtangt= EojI. b_l ;

ser realizada por forma eletrônica através do site

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de âté 02 (dois) dias úteas contados da data de
recebimento da impug nação;

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação
das propostas, conforme dispõe o art. 27, § 4o da Lei no 8.666/93;

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento dô pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraÇão do edital e dos anexos;

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
ce rtam e;

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivâda pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os partrcipantes e a adminrstração.

24, DAS DISPOSIçÕES GERAIS
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

24,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF;

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

q

24.6. Os licitantes assumem todos ôs custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclujr-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se anicaam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Itabi;

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prancípios da
isonomia e do interesse público;

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
http://www. itabi.se.qov. br e www.licita net.com. b ri

24. 11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento êpresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuizo das sanções
administrativas, civis e penais cabívêis;

24.1.2. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

24.13. Na análise da documentaçâo e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu cratério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de prôfissionars
especializados;

24.14.foda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o cedame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contraraem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3o, do art.43 da Lei Federal no A.666/93i

24.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

24.77. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura f4unicipal, no endereço:
htto://www.itabi.se.oov.br;

24.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

mâtéria;

24.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contrataçào, podendo o Órgào
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse pÚblico, derivadas de fãto
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
âto escrito e fundamentado, disponibilizãdo no sistema para conhecimento dos licitantes;

24.2O.Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos
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no § 10 do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

24,21. O orgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
pTazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

25. Fazem paÍte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos
25.1, ANEXO I _ TERI4O DE REFERENCIA.
25.2. ANEXO II - Modelo de Proposta.
25.3. ANEXO III - Minuta do Contrato

25. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Itabi/SE, 18 de laneiro de 2023.

ffi's"'-frF"ã"h"fr§ç-
Pregoeiro
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PREGÃo ELETRôNrco sRP No 01l2o23

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO:

1.I.REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE PNEUS,
BATERIAS, CÂMARÂS DE AR E PROTEÍORES DE PNEUS NOVOS PARA VEiCULOS E

MÁQUINAS PARA ATENDER As DEMANDAS DAs SECRETARIAS E óRGÃos DESTE
MUNICÍPIO CONFORME DISPOSIçõES DESTE EDITAL E INFORMAçÕES CONSTANTES
NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL E DEMAIS ANEXOS.

L,2. A contratação tem por objeto ô fornecimento de pneus novos, baterias, cámara de ar e
protetores de pneus para que não haja prejuízo nenhum com os veículos e máquinâs deste
município deixando assim em perfeitas condições de uso.

2, DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A Prefeitura Municipal de Itabi e os Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social
objetavando a manutenção dos veículos, que estão servindo a população deste município,
tendo em vista que a manutenção é fundamental para dar continuidade aos serviços
prestados.

2.1,1. A contratação tem por objeto o fornecimento de pneus novos, baterias, câmara de ar e
protetores de pneus para que não haja prejuÍzo nenhum com os veículos e máquanas deste
município deixando assim em perfeitas condições de uso.

2.2. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAçÃO:

2.2.1. A modâlidade de Licitação denominada Pregão na Forma Eletrônica é a modalidade
licitatória mais utilizada pãra aquisições públicas, isso porque proporciona, atraves de suas
inovações, um processo que permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-
se abaixo as vantagens vinculadas as inovações, características do pregão, como uma maior
transparência na Inversão das fases: classificâção e habilitação, Celeridade (inversão das
fases; publicidade; uma única fase recursal; uma única pessoa, pregoeiro, responsável
resultando em decisões rápidas); Benefício para Micro empresas e empresas de pequeno
porte; Utilização do sistema de registro de preços juntamente com o pregão - simplificação de
procedimentos, acessibilidade maaor, aumento de concorrentes Fase de lances por mais
concorrentes e negociação direta com o primeiro classificâdo, mais - economia para
Adminastraçâo Pública na escolha da proposta com melhor preço.

2.2.2. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos
termos do art. 1o, Parágrafo único da Lei 10.52012002, no tocante â bens de natureza comum,
in verbis:

"Art. 10. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e servrços comuns, para os
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado."
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2.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAçÃO:

2.3,1. O objeto licitado, caracterizã-se como de natureza comum, tendo em vista que são
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a
permitir a decisão com base no [4ENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o Art. 45 §1o inciso I
da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 7O.52O/O2, por meio de especificãções usuais
praticâdas nô mercado.

2.4. A ADOçÃO DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRP)

2.4.1. Justifica-se, pelo fato de se tratar de serviços, onde há necessidades frequentes de
contratação, sendo o regime de execução por preço unitário, e, tendo em vista que o objeto da
licitação atenderá a mais de 01 (um) órgão, como também resta claro que pela nâtureza do
objeto, torna-se impossível definir previamente o quantitativo a ser demandado, estando essas
situações perfeitamente enquadradas nos perfilhados do Art. 20. inciso I, II, rII e IV do
Decreto Municipal no 106, de O1 de Setembro de 2OL7 |

"Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
h ipóteses:

I - quando, pelas características do bêm ou serviço, houver necessidade de
contratações f requentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida ou em regime de tarêfai

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de governoi ou

Iv - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitâtivo a sêr demandado pela Administração.

3. ESPECTFTCÂçÃO:

Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei complemêntar L23/2O16, do ITEM 01 a 18, 20 e
de 22 a 39 desta licitaçáo coÍresponde ao item de contÍatação do qual o valor total estimado é de
até R$ 8O.OOO,OO (oitenta mil reais), portanto será destinada exclusivamente a participação dê
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Em cumpdmento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar no 123/2006, o ITEM 19 e 21.
sêÍá destinado exclusivamente à parti€ipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
referente a cota reserva de até 25olo.

ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA V. UNIÍ
TOTAL

l Ane de vedação para pneu de aro 25 UND 30

Bêteria de 150 AH 12v I] ND 18

Bateriã de 100 AH 12v UND 20

Bateria de 60 AH 12v UND

5 Bateria de 70 AH 12v UND a2

6

Câmara de ar 1OO0/2O, nova, oígina,
fabricação nàclonal ou estrange ra, com
rnarca estampada em Conforrnidade do
INIYETRO. Atendendo âs normas da ABNT e

UND 30
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NBR especifica

/

Câmara dê Âr para Pneu PD - 12.5/aO-
18, novã, orgnal, labricação nacional ou
êstranqerra/ com marca estampêda em
Conformrdade do INN.lETRO. Atendendo as
normas da ABNT e NBR específica.

UNt) o6

3

Câmarâ de Ar para Pneu PÍ - 14.9/24,
nova, oflginal, fabricação nac onêl ou
estrangeira, com marcô estampada ern
Conformidade do INIYETRO. Atendendo as
normas dà ABNT e NBR especifrca.

UND 05

9

Câmata dê Ar pôra Pnêu PÍ - 18.4-34,
nova, original, fabricação nactonal ou
estrànqeira, com marca estampada em
conrorrnidâde do IN!1ETRo. Atendendo as
normas da ABNT e NBR específrca.

UND 0.1

l0

Câmara dê Ar para Pneu 11Ol8O
nova, oriqinal, fabncação nacionêl
estranqeira, com marcã estampada

Rra,

em
asconformidade do INIYETRO. Atendendo

normas dê ABNT e NBR esoecifica-

UND 0,1

11

Câmara de Ar para Pneu 7.50-16, nova,
oígrnà1, fãolcàçào rà('orà ou e9t'angera,
com mârcà estâmpada em Coníormidãde do
INIIETRO. Atendendo as normas da ABNT e
N8R específica.

UND t2

72

Câmara de Ar para Pneu 7,OO/16, .,aua,
ong,nal, Íabícação nacoTà oJ eslrangerrà,
com marca estãmpada em Conformidade do
INI4ETRO. Atendendo as normês da ABNT e
NBR específica.

UND 06

13

Câmara de Ar para Pneu PÍ - 23.1130,
nova, orrginà , fabricação nacional ou
estrêngeira, corn Ínarcâ estampada em
Conformidade do INf.IETRO. Atendendo as
normas da ABNT e NBR esoecífica,

UND 04

l4

Câmarà dê Ar para Pnêu - 17.5 -
nova, original, fabricação nacional
estrangeira, com marca estampada
Conform dade d0 IN14EÍRO. Atendendo
normês da ABNT e NBR esoecífica,

25,

UND LO

15

Protetor de Pneu IOOO/20, novo, original,
fôbncação nacional ou estrangeira, com
marca estampàda em conformidade do
INMETRO. Atendendo as normas da ABNT e
NBR específica.

UND l0

16

Protetor de Câmara de AÍ 16, novo,
oíginà1, fab-cação nacronàl oL est-ên9er-a,
com marca estampada em conformidade do
INI\,IETRO. Atendendo as normês da ABNT e
NBR específica.

UND 18

Protêtor de Câmarâ de tamanho
7ool16, novo, orig nal, fabrcação nacional
o! estrangerra, corn maTcê estampada em
conformdade do INMETRO. Atendendo as
norrnas da ABNÍ e NBR esDecífica.

UND 18

l8

Pneu IOOO/20 radial misto com câmôra
borrachudo, novo, fabricação nêcional ou
estranqeira, não remanufaturado, de
pnmeiro uso/ não rerroldado, não recapado,
não recãuchutado, estrutura reforçêda, com
marca estampadê em ccnforrnidade do
IN!1ETRO. Atendendo as normàs da ABNT e
NBR esDecíflca.

UND .10

19
Pnêu 10oO/20 radial borrachudo com
câmâra borrachudo, _ovo, 'aDr cação
nà. ona oL est àr qe''a, .ão

UND 08
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rerfanlrFaturado, de pr meiro uso, não
-en_o dado, 4ão -ecapado, nào
recauchutado/ estrutura reforçada, com
marca estarnpàda em conformidêde do
IN14ETRO. Atendendo as ncrmàs da ABNT e
NBR especifica. (cotã de até 25olo, nos
termos da LC 123l06, art.48, inc. III).

20

Pneu 23Sl75 R 1715 misto borrachudo,
|^ovo, Íabllcàçào nacroiàl ou estÍangerÍa,
rào ren_êluratJ ãdo, oe prnero Jso, nêo
reroloàoo, nào recàpàdo, náo
recauchutado, estrutura reforçadê, com
mârcâ estampadà em conformrdade do
INMETRO. Atendendo as normas da ABNT e
NBR especifica.

UND 10

0521

Pneu 1.4O0X24, novo, fabricàçâo nacional
ou estrângerra, não remanufaturado, de
primeiro uso, não remoldàdo, não recapado,
não recãL.rchutado/ estruturô reforçada,
rnontagem sem cárnara de ar, indrcado para
rodagem em pista pôvimentada, com ínàrcà
estampada em conforrnidade do INI'IETRO.
Atendendo as normas da ABNT e NBR
específica. BORRACHUDO 16 LONAS. (cota
de até 25olo, nos têrnos da LC 123/06,
aÉ.4a, inc. III).

UND

22

Píêu L4.9124, novo, fàbricàção nôcional oú
estrangeira, não remanufaturador de
primeiro uso, não remoldado, ôão recâpàdo,
não recêuchutàdo, estrutura reforçada,
montagem sem câmarã de àr, indicado para
rodagem em pista pavimentada/ com maíca
estàmpada em conformrdêde do IN!iETRO-
Atendendo as normas da ABNT e NBR
espeaíFica.

UND 06

23

Pneu PT - TÂli.lÂNHO 90l1OO R17, novo,
'àoncdçâo nacrona' oL estrangerrd, nào
-enaauÍatuÍaoo, de pÍr'ne'Ío Llo, 1ào
-er.oldado, .ao recapaoo, 'ra o
recauchLJtado, estruturà reforçada,
montaqem sem cámara de ar, tndicado para
rodagem em pista pavimentada, com marca
estampada em conformidade do INI,IETRO.
Atendendo as normas da ABNT e NBR
específica.

UND 04

24

Pneu PD - 12.5/ao-1a novo, fabncação
n3(ronA Ou eslÍàngel'à, aào
ÍeÍranJ'aLLrràdo, de pr merÍo Jso, nào
reÍroldado, 1ão recapado, rão
recàuchutado/ estrulura reForçada, para o
uso em í.roto4 velddords, era pás
carregadelras e retroescavaderras/ em
trabalhos de nivelamento e carregamento,
com rnarcaestàrnpada em conforrnidade do
INMETRO. Atendendo as normas da ABNT e
NBR especifica.
?neú a75l7o-a4, 8 LONAS novo,
Ídon(dçào 'lacroôd, ou ettíà rgêr'à, não
_endruÍaturddo, de pn-ne o L<o, 1ão
.enoldaoo, rão recêpaoo, 1ão
recauchutado, estruturà reforçada,
montagem sem cámara de ar, rndicado pàrã
rodagem em pisia pavimentadê, com marca
estampada em conforrnidade do INIYETRO.
Atendendo as normês da ABNT e NBR
específicâ.

UND 06

25 UND t8

26 Pneu 2aSl75 R 17.5, râdial misto UND 06
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borrachudo, novo, fàbricação nacional ou
estrange ra, não remanufaLurãdo, de
prime ro LJso, não remoldado, não recapado,
não recôuchutêdo, estrulura reforçada,
montaqem sern câmara de ar, indicado para
rodagem em pista pavimentada, com marca
estampada em coníormrdade do INMETRO.
Atendendo as normas da ABNT e NBR

27

Pneu 27Sl8O R 22.5, radiâl misto
borrachudo, novo, fabricação naconal ou
estrangeirai nâo remanufaturado, de
primeiro uso, não remoldado, não recapado,
não recauchutado, estrutura reforçada,
montaqem sem cámara de ar, lnd cado para
rodagem em prsta pavimentada, com marca
estampada em conformidade do INMETRO.
Atendendo às normàs da ABNT e NAR
especifrca.

UND L6

28

Pneu R 215/75 R 17,5, radiàl misto
borrachudo, novo, fatlricação nêcronàl ou
estrangeira, não remanufàturado, de
primerro uso, não remo dado, não recâpado,
não recauchutàdo, estruturã reforçadã,
rnontagem sem cámàra de ãr, indicado para
rodagem em prsta pavimentada/ corn rrarca
estampada em conforrnidade do INlYETRO.
Atendendo as normôs da ABNT e NBR
esoecíÍica.

UND 10

29

Pneu 275180 R 22,5 radial borrachudo,
novo, 'êb' .açào nacroral oL est-a19era,
nêo rer, ê1JfàtJ'ado, oe pí-ne.ro uio, 1ão
remoroado, "rao recapddo, rào
recêuchutado, estrutura reforçada,
montaqem sem câmara de âr, nd cado para
rodagem em pistê pavlmentada, com màrca
estarnpêda em conform dade do INMETRO.
Atendendo as normas dâ ABNT e NBR
esoecif ca.

UND 24

30

Pneu 7.5OX16, novo, fabricaçâo nacional
ou estrangeira, não remànufaturado, de
primeiro uso, não remoldado, não recapado,
não recauchutêdo, estrutura reforçada,
montagem sem câmara de ar, indicâdo parâ
rodagem err pista pavimentada, com màrca
estêmpada em conformidade do INI4ETRO-
Atendendo as normas da AANT e NBR
esDecífica. SIMPLES.

UND 18

31

Pneú 185/70 Rl4, novo, fabncação
1acro1àl oJ esLrange rd, rào
-errd1-ÍaLLÍaoo, oe pÍ ne 'o Jso, rão
.erro dado, ião -ecapado, rão
recauchutado, estrutura reforçada,
rnontagem sem câmara de ar, indlcado para
rodagem em pista pavimentada, com marca
estampada ern conformldade do INI'4ETRO.
Atendendo às normas dã ABNÍ e NBR
especif ca. SI14PLES.

UND r8

32

Pn€u 195/55 R16, novo, fabricação
aàcroral oLr estra,]ge rê, nào
'eraônLÍàluÍaoo, de pllme.o rrso, rão
'eFoldado, .ao recapaoo, .ra o
recauchutado, estrutura reforÇada,
montagem sem cárnara de ar, indrcado para
rodaqem em plsta pavimentada, com marcà
estampada em conformidade do lN14ETRo.
Atendendo ôs normas dâ ABNT e NBR

UND 10
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33

Pneu 215/65 R16, novo, fabricação
aàc onàl ou est.àrgerra, 1ão
Íemanu'êtJ-ado, de prrrrerro uso, rào
re'noldàdo, não .ecapado, nào
recauchutàdo, estrutura reforçadô,
montagem sem cámàra de ãr, indicado parâ
rodâqem em pista pàvimentada, com Ínêrca
estampadâ em conforrnidade do lNI|ETRO.
Atendendo as normês da ABNT e NAR
especifica. SIMPLES.

UND 0.1

31

Pneu 18.4 - 34, novo, fabricação nacional
ou estrangeira, não remanufaturado, de
prmeiro uso, não remoldado, não recapado,
não recauchutêdo, estruturà reforçada,
montagem sem cámara de ar, iôdicêdo para
rodaqem ern Oistâ Oavimentada, com marca
estampêda em conformidade do INMETRO.
Atendendo as normas dê ABNT e NBR
esoecífica. SIMPLES.

UND 0.1

Pneu 7.5O-16 114, novo, fabricôção
aàc onal ou est'anqerra. 1ão
re.ndnuÍatJ.àdo, de p trretro u50, aào
re-noldado, não recàpado, rào
recauchutado, estruturê reforçadã,
montâgem sem câmarà de ãr, indrcado para
rodagem em pista pavrrnentada, com marca
eslampada em conformidade do INMETRO.
Atendendo as normâs da ABNT e NBR
especiflca. BORRACHU DO 16 LONÂS

UND t2

36

Pneu PT - 23.1/3O novo, fabncação
nac ona ou estràrgerrà, 1ào
reÍanu'aturàdo, de prrrÍ,erro üso, nào
remoldado, n5o recâpado, não
recaLrchutado, estrulura reforçada, pãrà o
uso em moton ve'adoÍôs, en pás
carregaderras e retroescàvaderras, em
trabalhos de nrvelamento e càrregàmenlor
com rnarcaestampàdà em conformrdade do
INI'IETRO. Atendendo as normas da ABNT e
NBR esgecíficô.

UND 04

37

Pneu Pl' - TAMANHO 9Ol9O Rlg novo,
fabr,côção nàconal oJ eslÍaroe ra, .ào
Íerra1,r'êr, àdo, oe pr me ro Jco, nào
remo,oddo, 'rao 'e(apado, nào
recâuchutado, êstrutura reforçadâ, pâra o
uqo em noton ve'adoràs, en pás
carregadelras e retroescavaderras, em
trabalhos de nivelamento e carregamento,
coÍn marcaestampada em conforrfrdade do
INMETRO. Atendendo as normas da ABNT e
NBR esoecifica.

UND 0:l

Pneu PD 235175 R 17l5, novo, fãbricação
'rdL ro.dl OJ eírê.lge'rd. nàO
'eFan-faturaoo, de pí'ne''o L,io, 1ào
'emoldado. não re(àpàoo, não
recauchutado, estrutura reforçada,
montagem sem cárnarà de ar, indicado para
rodagem em pistô pavimentada, com marcà
estampadâ em conforrridade do INIIETRO.
Atendendo as normõs dâ AaNÍ e NBR
esDecífica,

UND

39

Pnêu 17,5X25 16 LONÂS, novo, rabricação
nàc ona ou estÍanger'à, nào
remanu'atu.ado, oe pr'merro ,.rso, nào
re,noldado, 1ão recapêdo, não
recàuchutãdo, estrutura reforçada,

UND t0

00Q301
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montaqem sem câmara de âr, nd cado para
rodagem em pista pav mentada, com marca
estampada em conform dade do INI'4ETRO.
Atendendo as normas da AANT e NBR

Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar no 12312006, o EEI!
40 e 41 será de concorrência livre, correspondente à cota principal de 75olo ou mais.

-10

Pneu 1OOO/2O radial borachudo com
câmara borrachudo, novo, lab.lcaçào
'lacronàl ou eslrange Í4, não
.ernanvÍaluraoo, de pn.ne .o uso, nào
.emordado, náo recãpado, nêo
recauchutàdo, estrutura reforçada, com
marcê êstampada em conformidade do
INI4ETRO. Atendendo as normas dô ABNT e
NBR específica. AMPLA
CONCORRENCIA.

UND 21

41

Pnêu 1.4OOX24, novo, fabricâção nacronal
ou estrangeira, não rernanufaturado, de
prime ro uso, não remoldado, não recãpado,
não recauchutado, estrutura reforçadâ,
môntâgem sern câmara de ar, lndicado para
rodagem ern pista pavlmentada, com marca
estàmpada em conformidàde do IN14ETRO-
Atendendo as norrnas da ABNT e NBR
específrca. BORRACIUDO 16 LONAS.
AMPLA CONCORRENCIA.

15
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000303

Ânelde vedàÉo pa.a pneu dê aro 25 lc

5

câmó d. â. looo/2o, nova, orqnà, f.brcação nôconôl o! êstrànsetra, com mêrcô
estáôoada êm Cônfôrôdâde dô lNí.,]ETRO At€nde.do às normâs da ÂBNT e NAR êso€íca
Câtud d. A. p.r. pneu pO - 12.5/ao-1a, íova, orq'nal, lôbncóçào nôc onàl o! esÍônqera,
@m ma..a estaôpadô em Conformrdàdê do lNr,lETRO At€ndendo as nomas dà ÂaNÍ e NBR

caúâ.1. 
^r 

pârô Púú PÍ - 14.912a, óôvà, ôígróai, fêbncçáo nàoonar ôu estanqêfa,
@m màra estôhpêià em C@íormidade do INMETRO. at6de.do ô5 normôs dô aaNT e NBR

Cá@6 d. 
^. 

paÉ PGú PT - 1a./a-:!4, nova, ong'nô|, fôbnação ôô(onôl ou êstranqeE,
.om màra esiàmora em Coníormrdôde do INMEÍRO Âtendendo õs normas dê aBNr e NBR

CámâE d€ A. p.ra preo 1lO/aO 116, nova, orú'.a], íabr cçào nac'o.àrou esríànqera, @m
môr@ 6tômoadà eô confomdôdê do INMETRo. Atenóendo as normás dà aBNÍ e NBR

Câ@E de Ar par. Freu 7.50-16. nova, dq'nal, íôbr'càçôo na<ronal ou êstranqeB, com
mórcô estamoàda em Coníorm dade do IN|.4ErRO Àtendeúo as normas da ÂBNÍ e NBR

l:
CámE dê Ar ,.É Pôa 7.00/16. nova, orEinô|, íêbnoçào nac'onà oú estrônqera. .om
ôàrca esrôôoadô em conformrdáde dô INMETRo Àteôdendo as normas dô aBNT e NBR

Cároh d. Ar pà.à Pneu PÍ - 23.1/!0, nova, onqrnal, fabrcaç,áô.ô.'ônôl ôu estrânqerâ,
com maí.à estàmpada em conform'dâde do TNMETRo. atendêndô à§ formôs dô aaNT ê NBR

CâMÉ dê Ar pâra Píêú - 17,5 - 25, nova, org nêI, fâbícôçôo nôc'onalou estranqeÍa
ôôrca estàmpada em Conform'dàde do INMETRO atendendo as noímas dã ABNT ê

15
pmtêtor dê Pnêo 1OOO/2O, novo, oflgnã, fãbn.ação na.,ona ôu ertÍanqê rà côn mâr.a
estàmpada em.o.formdãde do INMETRo Àtendendoas norhas dê aaNT e NBR especific
Prctêtor de cámara de Ar 16, novo, orqnà|, fabícaçào nàc'onà o! e§lranqerà,.om marc
êstampàdà em coníoÍm dãde do INMETRO Âtendendo as normas da ÂANT e NBR espê. f .a
pEtetor d€ Câmara de táronho 7OOl16, novo, oígrnã|, lôbícação ôac ônâl ou esüànqerra,
con marca estàmDada em conformdàde do INMÊTRO. Atendeôdô às iôrmaç dá ABNT e NBR

P^Gu r0OO/2O,adial misto.om <âErã hor.ãchudô, iovo, ràbrcàEãô nâc'o.a o!
estr.ngetrê,.ào remênúÍaturado, de prmelro uso, não remoldâdo, nâô eGpàdô, nào
re@uchltado, êstÍutura rdorçadà, com marca e5tampada efr cônfoí('dade dô INMETRo.
Atend€ndoas normas da ÂBNÍ e NBR +De.if'ca

l0

r9

Pn.ú 1000/20 ódiôl borE.hodo.om câ@.. boEâ<hu.tô, novo, tâbrcôção nâc'ona ou
6trange6, nàô remànufôtlrado, de pímero uso, não rehôldâdo, náô rêcàpadô, nãô
recàu.hutàdói ElrutLB rdorçada, .om ma(ã *têmDada em co.íorm,dade do lalMETRo
Âtê.dêndo3s normas da AANÍe NBR êsoeô6cô

t: 32

20

Pnêu 235/15 R 1715 miito borÉ.hudo, novo, rabncôçáo ôôcLo.à ou estianqêÍa, não
remanuf.ruradô, de Dnm€rô !sô, nãô renoldàdo, nào recàpado, não .e@u.rr!tadô, 6tíút!.ã
reío.cadà, com môrcê estamDada em confsmrdade do INMEÍRo ate.dendo ó normàs dà ÁBNT

;l

Pn.u 1.tloox24, novo, fàbflGçâo nac'ona ou estranqerã, não remônuíàturôdo, de pnmetro
!e, .ào remoldódo, não reGpado, .ão í@u.hutàdo, 6trutuÍa reforçôdê, mmtôqem eem
cámara de àr, r.d.ãdo para rodêgêfi em p'sta pd'me.rada, com mõí@ est.mpadà en
coníorm,dade do INMETRo atendêndo as normôs da ÁBNÍ e NBR es!€iíca. aoRRÀcHUDo 16
LON'S

20

22

PnGu 14.9/2a, aovo, Íabncôção nacionálóu êstrànqerà, nào remànuíôturêdo, de pnmero ue,
náo remoldàdo, náo r€6pãdo, não reúudrutàóo, estrutu.a reíorçâda, montâg sêm .ámara d€
.Í, 

'nd,@do 
pàra odagÊm êm psta pavrmêntôdô, côm mar@ estômpâdà em co.formrdàd€ do

INMÉrRo. ÀrêndêndÕ às nomàs dà ABNTê NBR êsóecifiG.
pnlo Pt - TÀMANHO 9Ol1OO R 17, novo, íabiraçào.ãoona ou êstrangera, náo
remanufàturâdo, de pínero uso, nâo remoldêdo,.ão recapàdo, nãô E.auchutàdo, eslruturà
rerorçada, montãqêm sêm cáhêra de ar, 

'nd'cado 
pôrà rodaqem êm pstã pav'frêntàdô, côm

mêrca estampãda êm conlorm dade do INlvlETRo Âlende.do às norhás dá aBNÍ e NBR

Pnêu pD - 12.5/aO-14 novo, fabricaçáô nà.iona ôu estransera, náÕ remànuíàturêdô, de
prmetro uso, nào €modado, não reôpado, não É.au.hulôdo, eslrururà rerorçada, párã ó usô
em motonrveladôràs, em pás caÍeqadenês e reÍoesca!àdetràs, em traba hc de n'velàme.to ê
cêÍeqamênto, .om mar.aestêmpâdâ em confom dade do INÚETRo atendendÔ as nÔrmas da
ÀÂNT ê NBR êçôê.ifi.ã

25

t..u rr5l7o-14, a Loil^s novo, fâbrcôção .àc ônàr oú estrangetra, não reanlfaturado, de
pímetro !sô, não remoldado, nâo re@tado, não rêcôlchutàdo, esúltura reíoíçàdà, môntagem
*m cámara de ar, 

'nd'cado 
pàê rodaqem em prttã pàvrme.tàda, com márG estômpada em

cónform dâde do INMEÍRO Âle.dêndo ãs nomà5 da ABNT e NBR êspeincô

'.3

26

Pn.q 2r5l75 n r7.5, 6di.l misto àô.rá.hudo, novo, fàbícado nóoona ou êstrãnq€rE, .áo
rêmônuíaturãdo, de pflmerro ú5o, não remoldâdo, não re.apado, não Eaochutêdo, est.utuía
rêÍoíçad:, môntagêm sêm càmêra de a., 

'nd'.êdÕ 
parà rodâgeÔ em prsta pav'mêít.da, @m

mar.a estáhoôdà em conformidàde do rNMEÍÊo Âtendendo ês normôs da ÁBNÍ e NBR

21
Pnêu 2r5laO R 22.5, râdiâl misto borê.húdo, .ovo, ràbn.3ção naconarou estrônqetrà, náo
renraíüfàturàdo, não remoldêdo, náo recaoôdo, nào recàu.hut.do, erutura
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rêforçada, môftôqem sem cêmara de ar, 

'ôd'càdo 
pôra.odaqem em pstà paviàstôdô,cm

môrca estampàda êm coflormidadê do INT,IETRO Atêndêndo as normas da ÂBNÍ ê NBR

pnêu R 215/75 R 17,5 FGas, ràdiàl miitô borrâchudo, óovo, fabricaÇão .àcroíâl ô!
estranqem, não remônufatlradô, de pnmero !sô, náô .êmoldàdô, não recàpado, êo
rê.alchutôdo, estruturô reforçada, mo.taq€nr sem .àmar. de ar, rndr.àdô pêrà rodôqeh em
o'slà pàv rentada, .om marca estàmpada em co.formrdadê do INMÊTRO Atendendo as ôormas
da aBNr e NBR esoecifG.

29

Píêu 175lao R 2215 F@1 6di.l borà.húdo, mvo, íàbí6Çào iôoona ou estrançêi.a, .êo
remõnufaturàdo, de pífrerô !ço, não íemoldâdô, .à. rê.apâdo, não Eauchltado, struturô
rêforçada, montãgem sem oâmàra de aÍ, ,nd'@do pàra Íodàqem em p6ta pôviôentêda, .om
ôarc estâôoêda em conformidôde do INMETRO. Atênd€ndo as normas da ABNÍ e NBÂ

30

Pí.u 7,5OX16, novo, fàbr'.ação na.on.lou estràngetra, não íemânúfaturado, de pnme'rc uso,
nâo remordôdô, nâo repàdô, flão reGúóutado, esttutura íeÍôrçadê, montags -m cámara de
ar, 

'nd,@do 
Dàra rodaoem em orstâ rôv'mentàdô, com mà.c 6tàmoàda e6.o.fom'dáde do

INMEÍRO. Âtendendo as nomôsdà ÁBNÍ e NAR e5De<in@ SIMPLES.

]I
Píêü 145/7() í414, novoi fôbÍ cêçào nàc'onàr ou est6nqera, não .emanufàturàdo, de pnme'ro
!e, não ehôldâdo, não re.aDado, não recau.hrtado, est.!t!ó relt'rçada, montagem em
càôàíô dê ôr, 

'ndr.âdo 
para.odaqen em pstâ pôvmentôdô, com mãrcà Etàmpêda em

coníom'dôde do INMETRO Arendendoas nomàsdàÀBNTe NBR eeêcitiG. 5I MPLES.

1S

Pnêú 195/55 Rl6, novô, fâbn.açãô nac'onôr ô! estÉnOetrà, náo.eôanufatuôdo, dê flmerro
úe, nêo €moldado, náô re.ôpêdo, não ecêuchuüdo, estÍutura refoÍçêda, frôntôgêm çm
cáhaía de ar, rnd.àdô pàía rodàçem êm pstà pav'mentáda,.om mar.à ê5tàmpàdô em
.onfomrdadê do INMETRO. atendendo a! normàs da ÀaNT e NaR €specinca SIMPLES.

3l
Pneu 215165 Rl6, novo, fàbr.ação nacrona ôu êst6ngêtra, não remanufaturado, de pnme'ro
uso, nâo Émoldado, ôãô re.ôp.dô, ôáo e@u.hurado, estrutu.a .eforçadê, noôtâgem sem
cáhárô de ar, rndcàdo para rodaqem êm pstà pãvrmêntàdá,.om môrcã êstômpàda em
co.formidàde do lNMErRo. arende.do ás normàs da aBNT e NaR 6Decifcê. slf4PLEs.
pnêu 18.4 - 34, novo, fabí.açao nac'oía ou estranqetrô, não remanúfaturado, de prime ro uso,
nãô reôôldàdo, não rê.ap.do, não recàudrutadô, esttut!.ô refô.çâóâ, ôôntê!em sêm .ámarà dê
àr, ndGdo pàÍa rodâgem efr p'sta pav hentàda, com marG estêmpàda em coôÍôrm dade do
INMÍRO. atendendo às norôas da ABNÍ e NBR especifcà SIMPLES

l5

P.êu 7,50-16114,.ovo, fabrcaçâo nôcrcnalou êsüônqeÍà, não remênufatuÊdo, dê prfreró
u$, não €moldado, nâo dapàdô, nâo recôuchutàdo, estruturô rerorçàdô, moniêqeú *m
càmara de ar, rnd€ado p.íô rodaqem em pr5ta pav,hentádô, côh marG €stampàda em
.onfôrmrdade do INMETRo Árendendo as normás éê aaNÍ e N8R esp€cincê BoRRÂcHUoo 16

:16

P.cu PT - 23.r/3o ndo, fàbncâção nôc'onal oo estrô.qera, não remanufaturado, de pnmero
u$, não eôoldado, não e.apaõo, .ào Ê@uchltôdo, estruturà refortada, ptÍô o uso em
moton'vêladôrás, €m pá5 .areqàderas e etr@s.avadêtràsi em trabãrhG de nvelàmênto ê
Gresamemo, côm na.Geíâmoâdà em confom'dôde do ÍNMEÍRo Âtendendo ôs ôormàs dô
ÀaNÍ e BR 6DêcifiG.

37

Pn.ú PT - TALÂNHo 9Ol9O R 19 novoi íàbncàç& na.rÕnal ou eskànqeÍê, nào
remanuf.turôdo, de pnmero !5o. não í€môldâdô, nàô recapado, nâo ecau.hutado, êrtrutu.â
rcíóÍc?dõ, pàG o uso êm motonlvelàdoras, em p;s càÍeqàdetràç ê retr6cvadeÉsi em
tràbôlh6 de nrvelàme.to ê cêrÉgàmenroi com môrca€stampâda em confôrmrdãd€ do INMETRo
atêôdê.do as normês dâ ÀaNÍ ê NaR êsoê.ill.a
Pnê! PD 235115 R 1r/5, nôvo, fâbí.ôçáô nôc onàr ou eskànqerai não rfrênufàturêdo, de
pnmeúo uso, não remoldado, não recôpado, não rêcau.hutâdô, estrutuÍa rêfôrçadê, hôntageh
sem <ámôra de ar, ndcadopà6 rodaeem en pstê pav'frentôdô, @m màrG estampada em
.ônÍômidãdê dó INI,TEIRO Atêndêndô às nôrmàs dã aBNÍ e NAR eeecif.à
pnêu 17,5X25 l5 fOltAS, novo, fàbrcaçáo nêc onàr o! estlânqeÍâ, fão remà.ufàturôdo, de
pnnletro usoi não remoldàdo, ôão recapado, náo re.au.lrutôdo, estrut!râ rêiorçêdê, montê!êm
5êm.ámara de ar, ndrado paE rodageh em pstô pav'mentàda,.ôm màíG estampadê êm
conformidôde dô INt]ETRO. Ateôdendo as normôr da asNT e NAR esDe.inca.

4. OBRTGÂçÕES DA CONTRATÂDA

4.1. O fornecimento dos pneus acontecerá no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da
ordem de fornecimento da solicitação/ordem de fornecimento emitida pela contratante, nos
quantitãtivos solicitados, sendo que a não observância destas condições, implicará na não
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte dã
inadimplente.

4.1,1, Todos os pneus a serem fornecidos devem ser novos (não serão aceitos pneus com
materiais reciclados, remanufaturâdos, recond iciona dos, remodelados, renovâdos, reformados,
recauchutados ou oriundos de qualquer outro processo similar), de borracha, de primeira
qualidade (primeira linha), que atenda aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo
INMETRO, os quais deverão ter impresso o selo de vistoria do INIYETRO e apresentar a
garantia de fábrica da validade dos pneus.

4.2. Substituir o produto, quando do surgimento de eventuais defeitos verificados, durante o
período da garantia oferecida pelo fabricãnte, atendendo no prazo máximo de 48 horas as
solicitações nesse sentido.
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4,3. Responsabilizar-se por todas as despesãs diretas ou indiretas inerentes ao fornecimento
do objeto licitado, tais como impostos, tarifas, taxas, salários, encargos sociais, fiscâis,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes, êtc...

4.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, por
suã conta culpa ou dolo durante a execução do Contrato, não eximindo sua responsabilidâde
com a fiscalização ou o acompanhamento por ventura efetuado pelo Contratante.

4.5. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar ôs
esclarecimentos julgados necessários.

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, salvo mediante
previa e expressâ autorização do CONTRATANTE.

5. oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE:

5.1.1 Recêber o objeto no prazo e condições estãbelecidas neste Termo de Referência e seus
a nexos;

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especia lmente desig nado;

5.1.5 Efetuar o pâgâmento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6. DA GÂRÂNTIÂ:

6.1. A CONTRATADA comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de
validade dos produtos fomecidos, bem como substituir o produto, quanto ao surgimento de
eventuais defeitos verificados, durante o período de validade oferecida pela CONTRATADA,
atendendo no prazo máximo de 48 horas as solicitações nesse sentido.

z. oanrclçÃo DA coI{TRATADA:

7.1. planter, durante toda a vigência da Atâ de Rêgistro de Preços, ãs exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
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5.1. São obrigações da Contratante:

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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7.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente EDITAL e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

7.3. A CoNTRATADA deverá, se assim exigido, manter à disposiçâo no local dã prestação dos
serviços, o responsável pela empresa;

7.4. A CONTRATADA deverá garantir o bom funcionamento dos veículos e a segurança dos
u suários.

7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

7.6. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façêm necessários à execução do Contrato;

7.7. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência
da garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;

7.9, Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, sela qual for, quando
praticado por empregãdo seu e relacionado à execução do serviço prestâdo à Prefeitura,
sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou
autoridades usuárias;

7.10. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora prevastas;

S. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

8.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

8.2. Notificar o fornecedor rêgistrâdo quanto à prestação de serviços mediante o envio da
nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pêssoalmente pelo fornecedor sendo
que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de
fornecimentô;

8.3. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no.8.666/93;

8.4. Designar um representante para acompanhar e fiscalazar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro póprio, todas as ocorrências verificadas;

8,5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

9. FORMÁ DE PAGAMENTO:
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9.1 - os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação
dos seguintes documentos:



0b0307
)

ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

a) ordem(ns) de Forneciemento expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s)

e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Í\4unicipal, FGTS e

CNDÍ, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

9.1,1 - O pagamento das obrigações relâtivas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronoló9ica das datas das respectavas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 2o,
inciso lII, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

Itabi/SE, 18 de Janeiro de 2023

AMYNTHAS BARRETO JUNIOR
NlUNICÍPIO DE ITABI
ORGÀO GERENCIADOR

NAD]A DOS SANTOS PORTO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

óncÃo paarrcrpanrr

LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA
FUNDO I4UNICIPAL DE SAÚ DE

ORGÃO PARTICIPANTE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
RUA MANOEL ALVES DE SOUZA, No 321,
CENTRO, CEP: 49.87O-OOO, ITABI/SE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUI,I ENTAçAO: PROPOSTA DE PREçOS
ATT: PREGOEIRO
REF. PREGÃO ELETRôNICO NO O1l2023 PMI.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
entrega da proposta, após a etapa de lances. Em caso de omissão, considerar- se-á aceito o
prazo citado de 60 (sessenta) dias corridos.

ESPECIFICAçAO UND MARCA QUANT v.
UNTT

V. TOTAL

Declaro que os produtos a serem entregues atenderão aos requisrtos de qualidade exigidos
no Edital e seus anexos.

Declaro que nos preços ora prôpostos e naqueles que por ventura vieTem a ser ofertados, por
meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento do produtos objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos e tudo
mais que possa influir direta ou indirêtamente no custo do fornecimento, entendido que a

falta de manifestação implicará em declaração de que todas as dêspesas já estão inclusas.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados
. DADOS DA EMPRESA:

. RAZÃO SOCIAL:

. CNP]/14F:

. ENDEREÇO:

. CIDADE/UF:

. CEP:

. TEL./FAX:

. E-MAIL:

. BANCO:

' AGÊNCIA:

. CONTA:DADOSDO REPRESENTANTE
ASSINATURA DO CONTRATO:

. NOT.4E:

. ENDEREÇO:

LEGAL DA EMPRESA PARA

Rua I4anoel Alves de Souzê, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ
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. CEP:

. CIDADE/UF:

. CPF/MF:

. RG/ORGÃO EXPEDIDOR

. CARGO/FUNÇÃO:

. NATURALIDADE:

. NACIONALIDADE:

. E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa

RLrà I4anoel Alves de Sooza, no. 321 - Centm - Itãbi/SE - CEP: 49.870-000 Fane/Fax:'t9 3314-1260 CNPI:
13.113.063/0001-04
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO nO 

-/2023O MUNICIPIO DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa lurídicâ de Direito Público, com
endereço Rua Manoel Alves de Souza, no 321, CEP 49.870-000, Centro - Itabi/SE, CNPI no.
13.113.063/0001-04 neste ato representado por seu Prefeito o Sr. AMYNTHAS BARRETO
JÚNIOR, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCTADOR, o FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua da Floresta, no 103, Bairro Centro, Cep: 49.870-
000, Itabi- Sergape, inscrito no CNPI no LL.626.236/0007- 54, neste ato representado por seu
Secretário o Sr. Lucas Santos de Oliveira e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
Pessoa lurídica de Direito Público, com endereço na Avenida São loão, no 313, Bairro, Centro,
Cep: 49.870-000, ltabi/SE, CNPI no. 14.531.303/0001-45 neste ato representada pela sua
Secretária a Sra. NADIA DOS SANTOS PORTO, doravante denomrnados simplesmente ORGÃO
PARTICIPANTES e a empresa (NOME), CNPJ no (No), sediada na (ENDEREÇO), a seguir
denominada FORNECEDOR, neste ato representada por ( REPRESENTANTE), CPF no (No),
resolvêm firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, nos termos dos os Decretos
Municipais no 38/2020 e t0612017 e conforme o Pregão Eletrônico no /2023, mediante
as cláusulas e condições a segurr estabelecidas.

1. DO OB]ETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISÍRO DE PREçOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL
AQUISIçÃO DE PNEUS, BATERIAS, CÂMARÂS DE AR E PROTETORES DE PNEUS NOVOS
PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA AÍENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E

óncÃos DEsrE MuNrcÍpro coNFoRME DrsposrçÕEs DEsrE EDrrÂL E

INFORMAçOES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, DESTE EDITAL E

DEMAIS ANEXOS,

2. DA VIGENCIÂ DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura.

3. DO DE PAGAMENTO

3.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a
margem de lucro.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondênte à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s)

e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS,

CNDT e Trabalhista, válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota
Fiscal;

Rua Mênoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Faxi 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04

E- m ô i I !§j!êrêo.tê-bi2-l@
Página 37 dc 44

PREGÃO ELETRôNrCO SRP No 01l2023
ANEXO III



00 W 11
§St,&C, -tÃI*#.,r('wê

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no
endereço Rua Manoel Alves de Souza, no 321, Cep; 49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronoló9ica das datas das respectivas exigências/ a teor do que dispõe o art. 70§ 20,
inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3.3. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contrâtada não tenha
concorrido para tanto, Íica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data previstã para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.4. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de leqislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financearo inicaal da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por pârte do fornecedor, ãlteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração.

4. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENÍO E FISCALTZAçÃO DOS PREçOS REGISÍRÂDOS

4.1. O Ór9ão Gerenciãdor adotara a pratica de todos os atos necessános ao controle e
administração da presente Ata.

4.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" A.666193, fica designado será designado um
servidor da Prefeitura Municipal o(a) servidor(a) RG no 0.000.0000
SSP/---, denominado Gestor do Contrato, especialmente designado, com autoridade para
exercer, em nome da Prefeitura e uma servidora do Fundo Municipal de Assistência Social o(a)
servidor(a)
Contrato.

RG n' 0.000.0000 SSP/---, denominada Gestora do

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as normas especaficadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuaas

5. DA FORMAITZAçÂO DÂ DESPESA

5.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

5.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a

obrigação de fornecimento quando recebido a ORDEI4 DE FORNECIMENTO juntamente com sua
Nota de Empenho.

5.3. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Itabi/SE de forma parcelada.

5.4. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dia após a data de

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itâbi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314_1260 CNPI
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recebimento da ORDEFI DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

5.5. O não fornecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do
direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

5.6, Os materiais fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas
vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os materiais fornecidos que não atendam o
padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura
Municipal de Itabi/SE, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem
quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especificações pré-fixadas e os materiais fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as
sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

5.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro
do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observâda a ordem de
registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item especÍfico,
respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 72-2.3 e 12.2.4 deste Edital.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Regastro de Preços;
b) não aceatar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores

aos pratacados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito tvlunicipal de ltabi - Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de
caso fortuato ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

6.4. Em cumprimento ao disposto no art. 11, inciso Il do Decreto Federal no 7.892/2013, o
órgão gerenciador poderá utilizar o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar ôs
materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do
ceftame no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da em virtude do
cancelamento, conforme Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

6.5 Ficam reconhecidos os direitos da Administraçãô, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de prêÇos,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

7.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas pãra fornecimento

Rua lYanoel Alves de souza, no. 321 - centro - Itabi/SE cEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 cNPl
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de materiais, obedecida a legislação peftanente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

7.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente pêrmitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou supêrior aô registrado.

7.4 - O Munacípio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

8.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital
e a proposta de aplrcação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e peÍfeita execução dos serviços.

09. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

09.1. São obrigaçôes do fomecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exagidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

IIl atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execuçãô do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordáncia do Ór9ào Gerencrador.

10. DAS SAN ADMINISTRATIVAS
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comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao obJeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e ô contraditório, aplacar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípao da proporcionalidade, as seguintes
sanções:

10.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existênciã
de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitaçâo.

1O,1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento
para assinatura do contrato,

10.1.2.2. De 1olo (um) a l0o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção no fomecimento ora contratados:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de lo/oi
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 daas: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa daária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o.

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravissima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

10.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

1O.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

1O.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardãmento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido dê Iicitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

1O.3. o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro I\4unicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fascal, com os respectivos encargos previstos em lei.

1o.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da respectiva ciôncia.

1o.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

11. DA DOTAçAO ORçAMENTARIA

11.1 - Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as
despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados
no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais programáticas específicas da
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Secretaria solicitante a serem informadas quando das solicitações das ordens de fornecimento;

11.2. As despesas decorrentes deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Programa das Secretarias e Fundos lvlunicipais para os exercícios alcançados pêlo
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de emissão da
Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho previamente de acordo com a necessidade, cujo
programa de trabalho e elemento de despesâ específico constará nas respectrvas Notâs de
E mpenhos.

12. DOS DIREIÍOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.

12.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

13, DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá ser realizada na Imprensa
Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinto dia útal
do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DA VINCULÀçÃO DO EDTÍAL E LESGISLAçÃO APLICÁVEL

14.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Presêncial no _J2023 - PMl, fundamentada
nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nós casos omassos, fazendo parte integrante do processo o Edital dô Pregão e
Proposta da Contratada estando o presente contrato vinculado aos citados documentos.

15. DA EXECUçÃO DO CONTRTAO

15.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do ãrtigo
54, da Lei Federal no A.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

16. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

16.1. Indepêndente de sua transcrição, o edital e seus anexos, princrpalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado
no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

17. DO FORO

17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do l4unicípio de Gararu, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, Iida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

ITABI/SE, de de 2023.

ESTA
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AMYNTHAS BARRETO ]ÚNIOR
I.4UNICÍPIO DE ITABI
oacÃo crnerucreoon

NADJA DOS SANTOS PORTO
FUNDo MUNICIpAT or essrsrÊructA socIAL

oRGÀO PARTICIPANTE

LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA
FUNDo MUNrcrPAr or snúoe

oRGÃo PARTIcIPANTE

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

PRESTADOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS

1-
Nome:
CPF:

2-
Nome:
CPF:
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ÂNEXO IV

ORDEM DE SERYIçO (MODELO)
pnrcÃo rrgrRôrurco sRP No otl2o23.

REF. ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/ 

2023

Após aprovado o orçamento, autorizamos a empresa abaixo qualificada a realazar os serviços
adiante especificados, observâdas as especificações e demais condições constantes do Edital
do Pregão Eletrônico 5pp 11o ________-/ 2O23 e da Ata de Registro de Preços do referido
certame, pelos preços registrados.

Em resa

Endereço:

NPJ Telefone Fax

No do
item

Descrição Und Quantidade Marca v. Unit valor Total

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordêm de Serviço serão originários
da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Proieto De Atividade:

Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

SE, de de 20

CIENTE: Em,

Assinatura e carimbo do responsável

_/20---
Iinserir razão sociat da empresa]
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